
ESTADO DO RIO DE JANEIRO • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI N2 	 DE 	DE 	DE 1 9 8 6. 

A CIKARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO DO R I O 

DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA E, EU, 

SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12) - Pica concedida no presente exercicio 

uma Subvenção no valor de Ci$ 12.000,00 (6-Ze mil cruza 

dos), a favor do "Movimento Oabofriense de Pesquisa d a 

Cultua... Negra .- 

ARTIGO 22) - A despesa decorrente da presente Lei, 

correrá" por conta da Dotação Orçamentãria PrOpria - Se 

cretaria Municipal dd Educação e Cultura - DIVIS.O D E 

CULTURA - 3.2.3.1 - SUBVENÇOES SOCIAIS, ficando o Poder, 

Executivo autorizado a suplementar a Dotação se necessw, 

rio for. 

ARTIGO 32) - A presente Lei entrar ã em vigor na da 
ta de sua publicago, revogadas as disposições em contr4r-
rio. 

PREFEITURA. MUNICIPAL DE CABO FRIO, 28 DE AGOSTO DE 1 9 8 6. 

ALAI FRANCISC f CORREA. 
Prefeito M cipal. 


